
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	NQ 	1.170/83 

de 14 de outubro de 1983 

"Da denominação a Logradouro Público da cidade 

e contem outras providencias". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaf, por seus / 

representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada RUA JOSÉ MOREIRA DA SILVA, a / 

10  atual RUA G, que se inicia na Rua Apríç  gio Rodrigues, no Bairro Ele-/ 

tronica, ate encontrar a Avenida do Contorno, no Bairro Santo Ant;-/ 

n i o. 

Art. 22  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a mandar confeccionar a respectiva placa e afixá-la de acordo com o/ 

que dispOe a Lei que rege o assunto. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta / 

lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

• 
tubro de 

L 
BEL. ROGÉR1 
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RUBENS FRANCI CO CARVALHO 

- Secretario - 

INOk 
~0A~ COM AMOR 


	Page 30

